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Portaria N°. 530/ 2021
ElViS dE oliVEira lEiTE cic: 388.160.752-87
MaTrÍcUla: 54188039/1
carGo: Perito criminal
cidadE: iTaiTUBa - Pa
diária: 07 1/2 (Sete e meia) PErÍodo: 08/06/2021 a 15/06/2021
oBJETiVo: realizar perícia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 671219

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N°175/2021 de 22 de JUNHo de 2021 – GaB/dGcPcrc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais, e conferidas Pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810/94, art. nº74, §2º e o Memo. N°131/21 
daf/cPc/rc.
r E S o l V E:
iNTErroMPEr, por superior interesse público, as férias do servidor Nil-
SoN alMEida dE SoUSa filHo, Gerente do Núcleo de Planejamento, ma-
trícula n°5932680/2 no período de 01.06.2021 a 30.06.2021, concedidas 
inicialmente pela PorTaria N°102/21-GaB/cPcrc de 29.04.2021, publi-
cada no doE nº 34.572 de 04.05.2021, para posterior gozo.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 22 de Junho de 
2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 671004

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 177/21 de 23 de JUNHo de 2021 – GaB/dGcPcrc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, usando das atribuições legais e conferidas Pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, lei n° 6.282 de 19.01.00;
coNSidEraNdo a necessidade permanente do diretor-Geral em emanar 
atos administrativos no âmbito deste cPc-rc;
coNSidEraNdo a necessidade recorrente do diretor-Geral em se ausen-
tar da sede do cPc – rc nos dias 24 a 27 de Junho de 2021, realizar visita 
técnica à Polícia Científica de Vitória- ES.
coNSidEraNdo o princípio administrativo da continuidade do serviço pú-
blico e da impessoalidade;
rESolVE:
Artigo 1º. No Impedimento do Diretor-Geral do Centro de Perícias Cientifi-
cas “renato chaves”, responderá o Perito criminal, fraNciSco JoSÉ SoU-
Za SaNToS, coordenador das Unidades regionais, matricula nº5832500/1, 
outorgando poderes para tanto.
artigo 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
artigo 3º revogam-se as demais disposição em contrário.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 23 de Junho de 
2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 671234

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1812/2021-dG/cGP, de 14/06/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante no Memorando nº 36/2021-Gcc-
dETraN, de 25/05/2021, e demais despachos no Processo 2021/558252,
rESolVE:
DESIGNAR os servidores efetivos abaixo, para efetuar nos Polos especifi-
cados a seguir, a fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do 
Contrato Administrativo nº 36/2021, firmado entre este Departamento e a 
Empresa iMPErador SolUÇÕES E coMÉrcio lTda, bem como, dos res-
pectivos termos aditivos, competindo-lhes a prerrogativa de sugerir modi-
ficações que contribuam à sua fiel execução, e ainda, atestar os serviços 
conforme acordados.
Polo Belém:
Titular: Jairo Barbosa do couto rocha, matrícula 57196933/1;
Suplente: alan rafael Menezes do Vale, matrícula 57193607/1;
Polo Marabá:
Titular: alan rafael Menezes do Vale, matrícula 57193607/;

Suplente: luiz alberto Pimentel coelho, matrícula 5082366/3;
Polo Parauapebas:
Titular: luis de Jesus lobato da cunha, matrícula 57198064/1;
Suplente: antônio Maria alves Thomaz, matrícula 8005143/1.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 07/05/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
Portaria Nº 139/2021-cGd/Pad/diVersos, de 17/06/2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo  os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 02/2021-cPad, de 
17/06/2021, subscrito pela Presidente da comissão, por meio do qual soli-
cita e justifica a necessidade de recondução do prazo para a conclusão do 
Processo administrativo disciplinar nº  2018/106123 e apensos;
r  E  S  o  l  V  E:
i – rEcoNdUZir, por 60 dias, a comissão instituída pela PorTaria Nº 
16/2020-cGd/Pad, publicada no doE nº 34.350, de 21.09.2020, para a 
devida conclusão dos trabalhos, a partir de 17.06.2021;
ii – ENcaMiNHar à coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para 
o pleno cumprimento do presente ato;
MariSE PaES BarrETo MarQUES
corregedora chefe em Exercício – dETraN/Pa.
Portaria Nº 133/2021 – cGd/siNdicÂNcia/Portarias diVer-
sas, de 15/06/2021.
a corregedora chefe em Exercício do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes à corregedora chefe para instauração de sindicância, in-
vestigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar,
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 08/2021-comissão de Sind. 
investigativa, de 15.06.2021, subscrito pelo Presidente da comissão Jo-
aquim José Aguiar Rodrigues, por intermédio do qual solicita e justifica 
a necessidade de novo prazo para a realização de atos sindicantes, e, 
posteriormente, conclusão do Processo de Sindicância investigativa nº 
2020/898380.
r E S o l V E:
i - rEcoNdUZir por mais 30 (trinta) dias, a comissão composta pelos 
servidores JoaQUiM JoSÉ aGUiar rodriGUES, matrícula nº 80845574/1 
e lUcilEidE oliVEira NaSciMENTo, auxiliar operacional de Trânsito, 
matrícula nº 80845604/1, para, sob a presidência do primeiro, dar con-
tinuidade aos trabalhos iniciados pela comissão Sindicante instituída pela 
PorTaria Nº 244/2020-cGd/SiNd. iNVESTiGaTiVa, de 29 de outubro de 
2020, publicada no doE nº 34.393, de 03 de novembro de 2020, a contar 
de 17.06.2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
francimeire Salviano campos
corregedora chefe em exercício - dETraN/Pa
Portaria Nº 140/2021– cGd/siNd/diVersas, de 21/06/2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº03/2021-Pad, de 21.06.2021, 
subscrito pela Presidente da comissão auriclea dos Santos Neco cordeiro 
, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para 
a conclusão do processo administrativo disciplinar 2019/382671 apensos 
2019/485944; 2019/486126.
r E S o l V E:
i – rEcoNdUZir, por 60 dias, a comissão de processo administrativo 
instaurado pela PorTaria Nº 19/2020-cGd/Pad, publicada no doE nº 
34.336, de 04.09.2020, para dar continuidade dos trabalhos.
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares, e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
iii - os efeitos desta portaria retroagirão a 02.06.2021.
fraNciMEirE SalViaNo caMPoS
corrEGEdora-cHEfE  EM EXErcÍcio do dETraN/Pa
Portaria Nº 01/2021-iNsPeÇÃo/cPcorr/cGd/detraN, de 
17/05/2021. 
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo a lei nº 7.594, de 28/12/2011, que dispõe sobre a reor-
ganização do departamento de Trânsito do Estado do Pará - dETraN, e dá 
outras providências, prevê em seu art. 7º que a corregedoria, diretamente 
subordinada ao diretor-Geral, compete realizar correições permanentes ou 
extraordinárias, bem como apurar as irregularidades e fazer recomenda-
ções ao diretor-Geral.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 2683/2017-dG/cG/dETraN, de 21 dE 
AGOSTO DE 2017 DIÁRIO OFICIAL Nº 33441 ν 37 que regulamenta o pro-
cedimento de correição e inspeção nas unidades que compõem a estrutura 
do departamento de Trânsito do Estado do Pará, dispõe em seu art. 4º que 
o corregedor por meio das correições e inspeções deve aferir a regulari-


